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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador Eric Lins 
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA – RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "http://www.camarauruaguaiana.rs.gov.br/"
leg

 HYPERLINK "http://www.camarauruaguaiana.rs.gov.br/"
.br 
E-mail: ericlins@camarauruguaiana.rs.gov.br 
 Emenda 25/2017.


Uso do presente para, conforme solicitação feita verbalmente  na reunião desta data, apresentar emenda ao Projeto de Lei nº 001/2017, de minha autoria, como segue: 
                       
                Emenda :
Art. 1º. O art 1º do PL 001/2017 passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º A presente lei dispõe sobre a informação, à comunidade escolar, acerca das diretrizes e disposições de caráter nacional que informam a liberdade de aprender e de consciência no ambiente escolar, as formas de fiscalização e repercussões pelo descumprimento na esfera municipal.

JUSTIFICATIVA


Emenda ao projeto de lei para fins de adequação à recente Jurisprudência do STF.


Vereador Eric Lins


Bancada do DEM
